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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL

Processo: nº 27/21



Data: 16 de março de 2021
Matéria: Mensagem 23/2021



Autor: Poder Executivo


Relator: João Roque Boll



Conclusão do Voto: Favorável

Projeto de Lei Complementar nº: 03/2021
Ementa: Revoga o § 2º da Lei Complementar Municipal nº 63, de 10 de fevereiro de 2021, que dispõe sobre alteração da tabela V da Lei Complementar nº 01/1991 (Código Tributário Municipal) e autoriza o Poder Executivo Municipal na concessão de descontos para o pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU para o exercício de 2021, e dá outras providências.

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária virtual do dia 22/03/2021.  

Solicitou-se orientação técnica, a qual opinou pela viabilidade técnica da proposição. 

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois a medida não acarreta em prejuízos financeiros a administração pública, pelo contrário, evita o desperdício de material de expediente para convecção de novos carnês de IPTU e maiores gastos como o pagamento de correio para o envio destes, conforme exposto na justificativa da proposição.  
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 25 de março de 2021. 
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